PREZADOS EMPRESÁRIOS,

O SECOVI é o seu sindicato patronal. Temos como responsabilidade a representação das  seguintes empresas: shoppings centers, imobiliárias, administradoras de imóveis, administradoras de condomínios, incorporadoras, loteadoras, condomínios residenciais* (estes com exceção de Biguaçú, São José e Florianópolis) e comerciais de Florianópolis, Tubarão e região. 

O SECOVI representa legalmente a categoria econômica dos atuantes no setor de habitação. Nossa base territorial compreende os seguintes municípios: Florianópolis, Tubarão, Armazém, Biguaçú, Braço do Norte, Garopaba, Governador Celso Ramos, Gravatal, Imaruí, Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Palhoça, Paulo Lopes, Santo Amaro da Imperatriz e São José.

A Contribuição Sindical está prevista nos artigos 578 e 610 da CLT. Considerado como um tributo, pois atinge toda a categoria patronal do segmento, portanto, o recolhimento do mês de janeiro é obrigatório, conforme previsto no artigo 580 da CLT.

TABELA 

Para os empregadores e agentes do comércio organizados em firmas ou empresas e para as entidades ou instituições com capital arbitrado (item 111 alterado pela Lei n° 7.047 de 01 de dezembro de 1982 e §§ 3°, 4° e 5° do art. 580 da CLT).

	LINHA
	CAPITAL SOCIAL 
	ALÍQUOTA
	PARCELA A 

ADICIONAR 

	01
	De R$ 0,01 a R$ 14.140,50
	Contr.Mínima:                           

R$ 113,12
	-

	02
	De R$14.140,51 a R$ 28.281,00
	0,8%
	-

	03
	De R$ 28.281,01 a R$ 282.810,00
	0,2%
	R$ 169,69

	04
	De R$282.810,01 a R$28.281.000,00
	0,1%
	R$ 452,50

	05
	De R$28.281.000,01 a R$150.832.000,00
	0,02%
	R$ 23.077,30

	06
	De R$150.832.000,01 em diante 
	Contr.Máxima:                   

 R$ 53.243,70
	-


EXEMPLO DE CÁLCULO

Uma empresa com capital social de RS 50.000,00
Cálculo: 50.000,00 x 0,2 % = 100,00 + 169,69 = 269,69

(Esse é o valor que a empresa deve recolher, quando a mesma se enquadrar na linha 03 da Tabela). O  Valor da Contribuição neste exemplo - R$ 269,69 (até a data de vencimento).

Os condomínios devem recolher o valor mínimo.

Caso você queira obter informações mais detalhadas, ligue para (48) 3223-5566 com Andréa, ou entre em contato através do e-mail secovi@secovifloripa.com.br.

A emissão da guia também pode ser feita pelo site: http://www.fecomercio-sc.org.br
NOTAS:

1 – O pagamento de Contribuição Sindical para Empresas optantes  do SIMPLES é obrigatório;
2 - As firmas ou empresas e as entidades ou instituições cujo capital social seja igualou inferior a R$ 14.140,50, estão obrigadas ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de R$ 113, 12, de acordo com o disposto no § 3° do art. 580 da CLT (alterado pela Lei n° 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

3 - As firmas ou empresas com capital social superior a R$150.832.000,00, recolherão a Contribuição Sindical máxima de R$ 53.243,70, na forma do disposto no § 3° do art. 580 da CLT (alterado pela Lei n° 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

4- Data de recolhimento: 

- Empregadores: 31. JAN.2007;

- Para os que venham a estabelecer-se após os meses acima, a Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade;

5- O recolhimento efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas no art. 600 da CLT.
